XU |

Premaos de Mérito em CiéncCia
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REGULAMENTO

Artigo 1.2 — Objetivo

1. O presente regulamento define os critérios de atribuicdo dos Prémios de Mérito em Ciéncia da Escola
Secunddria Dom Manuel Martins.

2. Estes prémios destinam-se a reconhecer e valorizar:
a) Os alunos com melhor desempenho académico nas Ciéncias Experimentais;
b) Os alunos que se distingam pela dinamiza¢do ou participacdo em projetos cientificos de relevancia
para a comunidade escolar e local.

Artigo 2.2 — ClassificagOes a considerar

1. As classificacOes a considerar para efeitos de atribuicdo dos prémios de mérito sdo as do 2.2 periodo do
ano letivo 2025/2026.

Artigo 3.2 — Numero de prémios

1. O numero total de prémios de mérito a atribuir é de 39.

- 34 prémios destinam-se a alunos com mérito académico.
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- 5 prémios destinam-se a alunos que se distingam pela participa¢cdo ou dinamizagdo de projetos/desafios
cientificos e/ou relevancia para a comunidade escolar e/ou local.

Artigo 4.2 — Critérios de sele¢ao e elaborag¢ao dos rankings

1. Serdo elaborados rankings de médias de classificagdes por nivel e curso de ensino a partir dos quais
serdo elaboradas listas ordenadas de alunos para usufruir do prémio de mérito.

2. De entre os alunos elegiveis, poderdo usufruir do prémio de mérito os alunos de varios cursos/niveis de
ensino, de acordo com os seguintes universos:

a) 3.2 Ciclo do Ensino Basico

- Disciplinas: Ciéncias Naturais e Ciéncias Fisico-Quimicas.
- Média: igual ou superior a 4,0 valores
- Serdo selecionados 18 alunos.

b) Ensino Secundario — Curso de Ciéncias e Tecnologias (10.2 e 11.2 anos)

- Disciplinas: Fisica e Quimica A e Biologia e Geologia.
- Média: igual ou superior a 16,0 valores
- Serdo selecionados 9 alunos.

c) Ensino Secunddrio — Curso de Ciéncias e Tecnologias (12.2 ano)

- Disciplina: Biologia.
- Média: igual ou superior a 16,0 valores
- Serdo selecionados 2 alunos.

d) Ensino Profissional — Curso de Técnico de Analises Laboratoriais (1.2, 2.2 e 3.2 anos)
Curso de Técnico de Protecdo Civil (1.2 e 2.2 anos)

- Disciplinas: areas da Biologia e Quimica (média aritmética das disciplinas, a
classificagdo de cada disciplina é obtida através da media aritmética dos
maodulos).

- Média: igual ou superior a 16,0 valores

- Serdo selecionados 5 alunos.

3. Sera igualmente elaborada uma lista de alunos distinguidos por acdes de mérito em projetos/desafios
cientificos e/ou de relevancia para a comunidade escolar e local, da qual serdo selecionados 5 alunos.

4. A lista ordenada de alunos sera feita pelos seguintes critérios em cada universo (alineas a) a e), ponto 2,
artigo 49):

a) Obtenham a média exigida no seu universo;
b) Ndo apresentem classificacGes negativas em qualquer disciplina do seu plano de estudos (anual);
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c) Nio tenham sido alvo de medidas sancionatdrias ao abrigo do Estatuto do Aluno e Etica Escolar;

d) N3o apresentem excesso de faltas a nenhuma disciplina do seu plano de estudos.

e) Nivel de participagdo em projetos/desafios cientificos e/ou com relevancia para a comunidade escolar
ou local. O CIAM dinamizard uma sucessao de desafios com regras de pontuagdao préprias e cujos
pontos acumulados servirdo como critério de desempate.

. Em casos ndo previstos neste regulamento, a decisdo cabera a comissao organizadora (equipa CIAM).

Artigo 5.2 — Divulgagao das listas/rankings
. As listas ordenadas de alunos serdo afixadas no atrio B da escola no dia 17 de abril de 2026.

. Apds a distribuicdo das autorizagGes aos alunos selecionados, estes tém 2 dias para as devolver
assinadas pelo encarregado de educacdo (em caso de nao haver possibilidade de encontro fisico com o
encarregado de educa¢do, a autorizacdo pode ser feita por envio de fotografia por email para
ciam@esdmm.pt no mesmo prazo).

. A ndo entrega da autorizagdo no prazo previsto e sem justificagdio médica/legal (para a auséncia da(o)
aluna(o) na escola) implica a perda de vaga e a entrega de autoriza¢do ao aluno que imediatamente o
sucede na lista.

. O aluno successor receberd a autorizacdo e terd o prazo de 2 dias para a entregar, repetindo-se o ciclo
até esgotar os alunos do ranking desse universo.

. Se ndo houver lugar ao preenchimento de vagas em algum dos universos (artigo 42, pontos 2 e 3), as
vagas serao distribuidas pelos restantes universos.

Artigo 6.2 — O prémio

. O Prémio de Mérito em Ciéncia consiste num passeio escolar de dois dias a uma zona protegida e/ou
Centro de Ciéncia Viva, integrando atividades de promocao da literacia cientifica e atividades Iudicas.
. Programa previsto:

Atividades ludicas (preferencialmente nauticas); visita a centro Ciéncia Viva e/ou Area Protegida (rede
ICNF).

. Alimentacdo:

- Almocgo do dia 1: tipo piquenique (trazido de casa pelos alunos).
- Jantar do dia 1: em restaurante (sopa, prato principal e dgua).

- Pequeno-almoco do dia 2: incluido no alojamento.

- Almoco do dia 2: a definir.
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4. O prémio inclui transporte, atividades e alojamento gratuitos.

5. O custo total da visita limita-se ao jantar do dia 1 e almogo do dia 2, a suportar pelos alunos premiados
(valor previsto constante na autoriza¢do a assinar pelos encarregados de educagao).

6. O passeio decorrerd durante o 3.2 periodo letivo, em data a divulgar.

Artigo 9.2 — Disposicoes finais
1. O usufruto do prémio é pessoal e intransmissivel.

2. A escola reserva-se o direito de alterar datas, locais ou condic¢des logisticas, por motivos de forca maior,
garantindo a comunicagdo prévia a comunidade escolar.

3. O presente regulamento foi aprovado em Conselho Pedagdgico de 03 de Dezembro de 2025.
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